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Ementa: Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para estabelecer 
que 50% do valor das multas aplicadas pela ANEEL sejam 
repassadas aos Estados-membros, para a promoção de 
melhorias na universalização e no serviço de distribuição de 
energia elétrica, conforme regulamentação a ser estabelecida 
pela ANEEL. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Minas e Energia;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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